35ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 24.11.2020


PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 65/2020 DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO/MENSAGEM 02/2020

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Essa matéria está sem parecer das Comissões.
Solicito ao Deputado Anderson Pereira para proceder ao parecer. 

O SR. ANDERSON PEREIRA – Autor: Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia/Mensagem 02. Projeto de Lei Complementar 65/20, “Altera o Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado de Rondônia, Lei Complementar n. 94/1993.”.
O nosso parecer, pela Comissão de Constituição e Justiça e Comissões pertinentes, é pela legalidade, constitucionalidade da matéria, Senhor Presidente.
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